[bookmark: _GoBack]PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Cria Comissão Especial para realizar alterações no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 1º [image: ]Institui, na forma prevista no art. 84, III, § 1º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo Cristo/RS, Comissão Especial de Estudo, com o objetivo de estudar e elaborar propostas de atualização do Regimento Interno da Câmara Municipal.
Art. 2º A Comissão a que se refere esta Resolução de Mesa é formada pelos vereadores:
Presidente: Clovis Lucas Kowalski - MDB
Relator: Éverton Maya - MDB
Membros: Lourdes Brand – MDB
Aládio Kotowiski – PDT
Vilson Feiden – PT
Parágrafo único. Qualquer vereador poderá participar dos trabalhos, das reuniões e das atividades da Comissão Especial de que trata esta Resolução.
Art. 3º O prazo para que a Comissão Especial instituída nos termos do art. 1º desta Resolução é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado a critério da comissão por igual período.
Art. 4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Cristo/RS,
em 03 de abril de 2023.
    

Ver. Fernando Luís Diel
Presidente
           


JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Senhores(as) Vereadores (as):

A Mesa Diretora apresenta, para deliberação plenária, mediante o devido processo legislativo, o presente projeto de resolução com o objetivo de criar uma comissão especial para realizar alterações no Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo Cristo/RS, em razão da necessidade de atualização, bem como adequações a legislação vigente.
O prazo previsto para este trabalho é de 30 dias, admitindo-se, se for necessário, uma prorrogação por igual período.
Espera-se que os Vereadores desta Casa Legislativa aprovem o presente projeto de resolução, a fim de viabilizar o início dos trabalhos, que são de grande relevância institucional e de importância para a comunidade.
Sendo assim, damos por justificado a apresentação do referido Projeto de Resolução.


Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Cristo/RS,
em 03 de abril de 2023.
    

Ver. Fernando Luís Diel
Presidente
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